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PORTARIA Nº 264/2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO

no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo com o 

disposto no art. 80, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 258/2020, datada em 14 de agosto de 2020, 

que afastou a Conselheira Tutelar Titular Andreza Tenório Cavalcante Teixeira;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR

membro suplente do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, habilitado 

através de eleição realizada no dia 06 de outubro de 2019, lotado no Fundo Municipal 

de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

15/11/2020. 

 

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na da

vigência a partir do dia 17 de agosto de 2020. R

contrario. 

 

 Publique-se e registre-se 

 
 PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA

 
 
 
 

 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
da Constituição do Estado, qu
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo com o 

disposto no art. 80, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.  

o teor da Portaria nº 258/2020, datada em 14 de agosto de 2020, 

que afastou a Conselheira Tutelar Titular Andreza Tenório Cavalcante Teixeira;

NOMEAR o Sr. DAVI ROSALINO DANTAS, CPF: 069.169.654

do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, habilitado 

através de eleição realizada no dia 06 de outubro de 2019, lotado no Fundo Municipal 

de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo período de 17/08/2020 a 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

vigência a partir do dia 17 de agosto de 2020. Revogando–se as disposições em 

 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 18 de agosto

 
 
 

Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso 
XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” 
da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi publicada no 
quadro de avisos da Prefeitura em  18 de agosto de 2020. 

Katarina Tenório Cavalcante Vieira 
Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições constitucionais que o cargo lhe confere e de acordo com o 

o teor da Portaria nº 258/2020, datada em 14 de agosto de 2020, 

que afastou a Conselheira Tutelar Titular Andreza Tenório Cavalcante Teixeira; 

069.169.654-36, 

do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, habilitado 

através de eleição realizada no dia 06 de outubro de 2019, lotado no Fundo Municipal 

, pelo período de 17/08/2020 a 

ta de sua publicação, com 

se as disposições em 

agosto de 2020. 
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